
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 105/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

novembro de 2022

Cons tui comissão de acompanhamento e assessoramento
para implantação do Projeto EnergIF/Eletrobrás.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 275, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo SUAP 23328.252582.2022-34;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados para cons tuir comissão de acompanhamento e

assessoramento para implantação do Projeto EnergIF/Eletrobrás, no âmbito do Ins tuto Federal Baiano - Campus

Bom Jesus da Lapa.
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Art. 2º São atribuições da comissão:

I - Verificar os pré-requisitos para implantação do equipamento de monitoramento no campus;



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

II - Orientar a Direção-Geral nas ações necessárias para instalação do equipamento;

III - Acompanhar a execução dos serviços necessários para instalação do equipamento;

IV - Par cipar das reuniões com a Reitoria para acompanhamento da execução do projeto;

V - Par cipar das reuniões on-line com os responsáveis pela implantação do projeto EnergIF/Eletrobrás na Rede

Federal;

VI - Manter informado o Grupo de Trabalho da Reitoria responsável pelo acompanhamento e execução do projeto

no IF Baiano;

VII - Acompanhar os serviços de instalação do equipamento;

VIII - Monitorar os teste na implantação do projeto;

IX - Emi r um relatório à Direção-Geral com relação à conclusão do processo de implantação do equipamento e do

funcionamento do sistema de monitoramento.

Art. 3º  A equipe terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º  Ao final das a vidades, a Direção-Geral, deve enviar um oficio ao gabinete da reitoria, via e-

mail, informando sobre a conclusão dos trabalhos da comissão e instalação do equipamento e funcionamento do

sistema de monitoramento.

Art. 5º As a vidades dos integrantes desta equipe serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral
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